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interpoladas, noticiadas no processo em apenso E-
03/10/301.945/2011, face ao apurado no processo administrativo dis-
ciplinar nº E-03/10.302.522/2011.

DEMITE ELIZETE DE SOUZA OLIVEIRA CARVALHO, Identidade
Funcional nº 33254974, Professor Docente II, Nível C, Referência 7,
matrícula nº 293.642-5, Vínculo 1, por transgressão ao art. 52, inciso
V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2479/79, alterado pela Lei Complementar nº
85/96, em razão de ter faltado 10 (dez) faltas consecutivas, face ao
apurado no processo administrativo disciplinar nº E-
03/10.700.861/2011.

Id: 1611743

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 27.12.2013

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar
acumulação ilícita de cargos, em face de Simone Magalhães Lopes,
Identidade Funcional 42555442, Professor Docente I, Nível D, Refe-
rência 5, matrícula 929.864-7- Vínculo 2, conforme informações às fls.
02, 11, 81, 92 e 92, verso, de acordo com o disposto no art. 34 do
Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto nº 2479/79. Pro-
cesso nº E-03/10.201.675/2007.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR a fim de
apurar comunicação de 10 (dez) faltas consecutivas, em face de Eliza
Maria Carlos Rocha Gementi, Identidade Funcional 30702356, Médico,
Classe C, matrícula 863.823-1- Vínculo 1, de acordo com o disposto
no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação al-
terada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
08/603.437/2011.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar
conduta funcional de ADAUCTO RODRIGUES MAGALHÃES, Identida-
de Funcional 20662564, Agente de Trânsito, Matrícula 24/002.403-4,
Vínculo 1, no âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro- DETRAN-RJ, conforme pronunciamentos às fls. 02, 80,
140-145 e 147. Processo nº E-12/427.376/2012.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR a fim de
apurar 20 (vinte) faltas interpoladas e 10 (dez) faltas consecutivas, no-
ticiadas no processo nº E-03/10.201.881/2012, apenso, em face de
José Luiz da Silva Maia, Identidade Funcional 4380135-8, Professor
Docente I, Nível C, Referência 3, matrícula 0248780-9 - Vínculo 1, de
acordo com o disposto no art. 52, incisos V e IV, c/c o § 1º, do De-
creto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo De-
creto nº 2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº
85/96. Processo nº E-03/10.203.242/2011.

Id: 1611569

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHOS DO SUBSECRETARIO

DE 27.12.2013

PROCESSO Nº E-03/1.310.557/2008 - ARQUIVE-SE o presente pro-
cesso administrativo, no que diz respeito à irregularidades e a pa-
ralisação do feito, ocorrida no âmbito do COLÉGIO ESTADUAL OC-
TÁVIO TEIXEIRA CAMPOS, noticiadas às fls. 13, reservando a Ad-
ministração Pública reabrir sua instrução, caso surjam fatos novos, pe-
la fundamentação exposta no Parecer da Superintendência de Inqué-
rito Administrativo.

PROCESSO Nº E-08/602.236/2012 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo, no que diz respeito às irregularidades mencio-
nadas às fls. fls. 03 e 13/14, ocorrida no âmbito da SEEDUC, re-
servando a Administração Pública reabrir sua instrução, caso surjam
fatos novos, pela fundamentação exposta no Parecer da Superinten-
dência de Inquérito Administrativo. Remeta-se o feito ao órgão de ori-
gem objetivando conhecimento.

PROCESSO Nº E-08/603.219/2011 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo disciplinar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas
consecutivas em face da servidora LÚCIA HELENA ALVES PORTO,
Identidade. Funcional nº 30936438, Técnico em Enfermagem, Classe
C, matricula nº 813.834-9, Vínculo 1, concedendo-lhe a reassunção
ao cargo de origem e as faltas justificadas, até a véspera da reas-
sunção, exclusivamente para fins disciplinares, conforme fundamenta-
ção exposta no Relatório da Comissão Processante e Parecer da Su-
perintendência de Inquérito Administrativo. Remeta-se o feito ao órgão
de origem para conhecimento.

PROCESSO Nº E-03/11.202.610/2011 - ARQUIVE-SE o presente pro-
cesso administrativo disciplinar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas
consecutivas em face da servidora ALZIRA DA SILVA LEMOS, Iden-
tidade. Funcional nº 5684285, Professor Docente I, Nível C, Referên-
cia 4, matricula nº 926313-8, Vínculo 2, concedendo-lhe a reassun-
ção ao cargo de origem e as faltas justificadas, até a véspera da
reassunção, exclusivamente para fins disciplinares, conforme funda-
mentação exposta no Relatório da Comissão Processante e Parecer
da Superintendência de Inquérito Administrativo. Remeta-se o feito ao
órgão de origem para conhecimento.

PROCESSO Nº E-26/34.759/2012 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo disciplinar instaurado para apurar 20 (vinte) faltas in-
terpoladas, em face do servidor EDUARDO COSTA NUNES FERREI-
RA, Identidade Funcional nº. 37329049, Professor FAETEC I - 40 Ho-
ras, matrícula nº 223.571-1, justificando as referidas faltas apenas pa-
ra fins disciplinares, com base na fundamentação exposta no Relatório
da Comissão Processante e no Parecer da Superintendência de In-
quérito Administrativo. Remeta-se ao órgão de origem para conheci-
mento e adoção das medidas complementares.

Id: 1611758

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 09.12.2013

PROCESSO Nº E-03/10.700.896/2011 - ARQUIVE-SE o presente pro-
cesso administrativo, no que diz respeito à irregularidades, ocorrida no
âmbito da SEEDUC, noticiadas às fls.42, reservando a Administração
Pública reabrir sua instrução, caso surjam fatos novos, pela funda-
mentação exposta no Parecer da Superintendência de Inquérito Ad-
ministrativo.

Id: 1611494

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA CEPERJ/GP Nº 8454 DE 27 DE DEZEMBRO 2013

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUBSTI-
TUTOS EVENTUAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, e as que lhe confere o inciso IX, do art. 82, da Lei nº 287,
de 04/12/1979, e tendo em vista o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º
do mesmo preceito legal,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados no quadro anexo para o
exercício da função de substituto eventual nos impedimentos e afas-
tamentos legais na forma que segue:

TITULAR SUBSTITUTO
João Carlos de Carvalho, Id
Funcional nº 4359791-2, Diretor
da Diretoria de Concursos e
Processos Seletivos.

Claudio José Guedes Aranha, Id
Funcional nº 0578143-4, Diretor da Di-
retoria de Cooperação Técnica e De-
senvolvimento Institucional.

Marcos Antônio Ribeiro da
Costa, Id Funcional nº
0559839-7, Diretor da Escola
de Gestão e Políticas Públicas.

Monica Simioni, Id Funcional nº
4434196-2, Diretora do Centro de Es-
tatísticas Estudos e Pesquisas.

Art. 2º - Dê-se ciência desta Portaria ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado e à Secretaria de Estado de Fazenda nos termos do § 1º
do art. 82 e parágrafo único do art. 289, ambos da Lei nº 287, de
04/12/1979.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2013

JORGE GUILHERME DE MELLO BARRETO
Presidente

*Omitida no D.O. de 30/12/2013.

Id: 1611882. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA CEPERJ/GP Nº 8455 DE 27 DE DEZEMBRO 2013

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA AUTORIZAÇAO DE DESPESAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, e as que lhe confere o inciso IX, do art. 82, da Lei nº 287,
de 04/12/1979, e tendo em vista o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º
do mesmo preceito legal,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência a MARCOS AURÉLIO AZEVEDO DE
SOUZA, Id Funcional nº 4359788-2, Vice-Presidente, símbolo VP-2
para, nos impedimentos e afastamentos legais do presidente, atuar
como ordenador de despesas, praticar atos de gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, nos termos de suas atribuições, e, em es-
pecial para:

I.autorizar despesas, emissão de empenhos, movimentação de recursos fi-
nanceiros e pagamento de despesas;
II. autorizar a abertura ou a dispensa de licitação, aprovação desta e
a aceitação do objeto do contrato e aplicação de penalidades, bem
como os correspondentes atos de alteração, revogação ou anulação;
III. autorizar a concessão de adiantamento, de diárias e aprovar ou
impugnar as respectivas prestações de contas;
IV. autorizar e assinar acordos, convênios e contratos, assim como
aplicar penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificar des-
cumprimento de obrigação contratual;
V. autorizar despesas de pessoal diversas;
VI. designar gestores dos contratos celebrados pela CEPERJ.

Art. 2º - Dê-se ciência desta Portaria ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado e à Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos do § 1º
do art. 82 e parágrafo único do art. 289, ambos da Lei nº 287, de
04/12/1979.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2013

JORGE GUILHERME DE MELLO BARRETO
Presidente

*Omitida no D.O. de 30.12.2013.

Id: 1611883. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 20/12/2013

MARIA AUGUSTA PEREIRA MARTINS, matrícula nº 100.102-3, bra-
sileira, C.P.F. 789070207-87, nascida em 05/11/1965, sexo feminino,
portadora da carteira de identidade 6706230-7, expedida pelo DE-
TRAN/RJ, nomeada para exercer o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAS-6, do Fundo Único de Previdência Social do Estado
do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por MARCO ANTO-
NIO DIAS DA SILVA, matrícula nº 0100155-1, e por meio de Ato do
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil de 21 de julho de 2008,
publicado no Diário Oficial de 22 de julho de 2008, tomou posse em
01/07/2008. Processo nº E-01/301409/2003.

TATIANE MOREIRA ANTUNES, matrícula nº 100.301-1, brasileira,
C.P.F. 125920067-10, nascida em 05/01/1989, sexo feminino, portado-
ra da carteira de identidade 21696388-4, expedida pelo DETRAN/RJ,
nomeada para exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo
DAS-6, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio
de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão, anteriormente ocupado por VERÔNICA SANTOS
DA SILVA MESQUITA, matrícula nº 100293-0, e por meio de Ato do
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil de 25 de setembro de
2009, publicado no Diário Oficial de 28 de setembro de 2009, tomou
posse em 28/09/2009. Processo nº E-01/316940/2009.

Id: 1611769. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 16.12.2013

PROCESSO Nº FESP/0065/1994 - LEILA MARIA DE SOUZA VIANA,
Agente Auxiliar Administrativo, Id. Funcional nº 32153171, relativo ao
período base de 01/12/2008 a 30/11/2013. CONCEDO 03 (três) me-
ses de Licença Especial.

PROCESSO Nº FESP/2949/1998 - VERONICA FONTENELLE RIBEI-
RO, Agente Auxiliar Administrativo, Id. Funcional nº 27152960, relativo
ao período base de 01/12/2008 a 30/11/2013. CONCEDO 03 (três)
meses de Licença Especial.
PROCESSO Nº FESP/6729/1998 - JOSÉ FRANCISCO MARINS DE
SOUZA, Agente e Serviços Gerais, Id. Funcional nº 27159035, relativo
ao período base de 01/12/2008 a 30/11/2013. CONCEDO 03 (três)
meses de Licença Especial.
PROCESSO Nº E-01/503.350/2000 - FRANCISCO JURANDIR POR-
TELA, Assistente Técnico, Id. Funcional nº 27151379, relativo ao pe-
ríodo base de 01/12/2008 a 30/11/2013. CONCEDO 03 (três) meses
de Licença Especial

PROCESSO Nº FESP/1868/1992 - ROBERTO RIBEIRO COSTA, Con-
tador, Id. Funcional nº 27155447, relativo ao período base de
03.09.2008 a 02.09.2013. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Es-
pecial.

DE 26.12.2013

PROCESSO Nº E-01/052/2504/2013 - PAULO CESAR CARVALHO
COELHO, Administrador, Id. Funcional nº 20215843. CONCEDO abo-
no de permanência, tendo em vista o atendimento dos pressupostos
estabelecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988,
acrescido pela da EC nº 41/2003.

Id: 1611887. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 27/12/2013

*PROCESSO Nº E-01/007/1316/2013 - HOMOLOGO a decisão do Sr.
Presidente da Comissão de Pregão de declarar FRACASSADA a Li-
citação Modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2013.
*Omitido no D.O. de 30.12.2013.

Id: 1611884. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 23/12/2013

PROC. Nº E-01/302542/2009 - RECONHEÇO A DÍVIDA de exercício
anterior em favor de IVONE MACHADO, no valor total de R$
7.096,65 (sete mil noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Id: 1611626. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 26/12/2013

PROC. Nº E-01/008/34/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
DB TRANS S/A, no valor de R$ 11.446,18 (onze mil quatrocentos e
quarenta e seis reais e dezoito centavos), com base no art. 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/41/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor
de R$ 872.441,74 (oitocentos e setenta e dois mil quatrocentos e
quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), com base no art.
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/94/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
ÁGUAS DO PARAÍBA S/A, no valor de R$ 1.205,59 (hum mil du-
zentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos), com base no art.
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/100/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, no va-
lor de R$ 4.211,52 (quatro mil duzentos e onze reais e cinquenta e
dois centavos), com base no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº
8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/171/2013 - RATIFICO a Dispensa de Licitação,
nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, no valor de R$
23.954,21 (vinte e três mil novecentos e cinquenta e quatro reais e
vinte e um centavos), com base no art. 24, inciso XXII, da Lei Federal
nº 8.666/1993.

PROC.Nº E-01/008/172/2013 - RATIFICO a Dispensa de Licitação,
nos termos do art.26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de AM-
PLA - ENERGIA E SERVIÇOS S/A, no valor de R$ 2.201,40 (dois mil
duzentos e um reais e quarenta centavos), com base no art. 24, in-
ciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/204/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
ELEVADORES IVIMAIA LTDA - EPP, no valor de R$18,23 (dezoito
reais e vinte e três centavos), com base no art. 25, caput, da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/283/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art.26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no valor de R$ 337,36 (trezentos e trinta e sete reais e trinta e
seis centavos), com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/284/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no valor de R$ 28.558,20 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta
e oito reais e vinte centavos), com base no art. 25, caput, da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/330/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
TERMINAL GARAGEM MENEZES CÔRTES S/A, no valor de R$
4.700,90 (quatro mil setecentos reais e noventa centavos), com base
no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/587/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, no valor de R$ 12.356,00 (doze mil
trezentos e cinquenta e seis reais), com base no art. 25, inciso II, da
Lei Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/648/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-
ção, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor de
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no valor de R$ 6.353,36 (seis mil trezentos e cinquenta e três
reais e trinta e seis centavos), com base no art. 25, caput, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

PROC. Nº E-01/008/2336/2013 - RATIFICO a Inexigibilidade de Lici-
tação, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8666/1993, em favor
de ONE CURSOS - TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPA-
CITAÇÃO LTDA, no valor de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos
reais), com base no art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Id: 1611766. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 01/11/2013

PROC Nº E-01/320410/2011 - REVOGO a Licitação na modalidade
Concorrência Pública nº 07/2013 cujo objeto é a Alienação do imóvel
sito a Praça Tiradentes, 33 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, tendo em
vista a manifestação exarada pela Gerência de Controle e Registro às
fls.525/526.

Id: 1611767. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 09/09/2013

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº 325644/1952 - REGINALDO SABINO DA COSTA.
PROC. N° E-12/318096/1974 - EDUARDO AYRES CORREA.
PROC. N° E-01/746063/1980 - SAMUEL ADLER E OUTROS.

DE 24/09/2013

PROC. N° E-01/307849/2010 - ALINE TEREZA SABOYA MONTENE-
GRO FALCAO E OUTROS - AUTORIZO.

DE 21/10/2013

PROC. Nº E-01/728999/1988 - GODOFREDO FRANCISCO DE SOU-
ZA REIS - AUTORIZO.

DE 19/11/2013

PROC. Nº E-01/743625/1982 - ISABEL MARCOLINA DE CAMPOS -
INDEFIRO.

Id: 1611619. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 07/11/2013

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. N° E-01/008/1925/2013 - ELESBAO MARINS DE SOUZA.
PROC. N° E-01/008/1943/2013 - PAULO DE ASSUMPCAO.
PROC. Nº E-01/008/2399/2013 - RODOLHO DO AMARAL.
PROC. Nº E-01/008/2410/2013 - JOSE MENDES.
PROC. Nº E-01/008/2432/2013 - LUDOVICO BASILIO SANTOS
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